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INDICAÇÃO 
Câmara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral 0001530/2017 

Data: 10/04/2017 Horário: 11:50 
Leolalativo • IND 639/2017 

Indica que os serviços de coleta de lixo sejam realizados com mais cautela para evitar que 
os sacos de lixos sejam rasgados e espalhem sujeira pelas ruas. 

Autoria: Vereador Matheus Valentim de Carvalho. 

Destinatário: Prefeita Municipal — Senhora Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao 
destinatário a seguinte indicação para conhecimento e providências. 

INDICA QUE POR MEIO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL A 
PREFEITURA MUNICIPAL REALIZE OS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO COM MAIS 
CAUTELA PARA EVITAR QUE OS SACOS DE LIXOS SEJAM RASGADOS E 
ESPALHEM SUJEIRA PELAS RUAS. 

Conforme pedido de munícipe apresento esta indicação para evitar demais 
transtornos a população, pois conforme relatado, quando da realização da coleta de lixo, na ânsia 
de executar os trabalhos os coletores acabam rasgando os sacos de lixo e gerando desconforto 
devido a sujeira causada. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de Abril de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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